
CAMARÀ UUXICIPÂL OE

ESTADO DA PARAIBA
CÂNÍARA NíUNICIPAL DE ALCANTIL

LEI COMPLEMENTAR N'OO4 DE 05 DE N{AIO DE 2025

"COMPLEMENTA A LEI MUNICIPAL N' 13-B

DE 12 DE SETEMBRO DE 1997, NO QUAL
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO ESTATUTO

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E A

CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE
E LICENÇA PATERNIDADE A SERVIDORAS

E SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE

ALCANTTL-PB E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALCANTIL, EStAdO

da Paraiba no uso das atribuições que lhe conÍere o §7 do 4t.49 da t,ei

Orgânica Municipat, PROMULCA a seguinte I*i, tendo em vista zua aprovação

pelo Pleúrio e o não sancionamento pelo Chefe do Poder Executivo no Prazo
legal:

Art. 1o. Será concedida a Servidora Púb1ica Municipal gestante a Ucença

Matemidade com duração de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos. O início

será Íixado na data do atestado médico, a partir do 8a mês de gestação, sem

prejúzos em seus vencimentos.

Parágrafo Único - A servidora municipal para ter a Licença Matemidade,

deverá apresentaÍ requerimento de Licença Matemidade e Certidão de

Nascimento do filho (a) ou laudo Médico descriminando a necessidade de sua

antecipação, junto à SecretaÍia Municipal de Administração.
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Art. ?. Fica criada nesta [ei, a Licença Patemidade, que deverá ser

concedida mediante apresentação de Requerimento de Licença Patemidade e

Certidão de Nascimento do filho (a) pelo Servidor Municipal a Secretaria

Municipal de Administração, pelo período de 20 (vinte dias) consecutivos, sem

prejuizo da sua remuneração.

Art. 3o. Fica regulamentado a Licença Matemidade no prazo de 180

(cento e oitenta) dias consecutivos e a Licença Paternidade no pÍazo de 20

(vinte) dias consecutivos na L"ei Municipal Ne 13-B de 12 de setembro de 79D7 -

Estatuto dos Servidores do Município de Alcantil.

Art 40. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogando

todas as disposiçõ$ em contrário.

Publique.se e registre-se

Câmara Municipal de Alcantil-PB, Estado da Paraíba,05 de Maio de 2025.

M"*&í«"eE#rk
Presidente da Cârnara de Vereadores de Alcantil/PB
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂI\ÍARA MUNICIPAL DE ALCANTIL

ATO DE PROMULGAÇAO N" 0022025

A PÍesidente da Câmara Municipal de Alcantil, Estado da Paraíba, Senhora

Joscfa Larissa de Sousa, no uso das atribuições que lhe conÍerem os artigos 22,

III e artigo 37, I da tei Orgânica do Município de Alcantil, e os artigos 43, inciso

l, alínea " f' , artigo 41, inciso III, alínea "b" e artigo 223 do Regimento Intemo da

Câmara Vereadores de Alcantil,

CONSIDERANDO a aprovação pela Câmara Municipal de Vereadores de

AlcantüPB do Proieto de Lei ComplementaÍ nq 00312025, de autoria do Poder

L.cgislativo Municipal, que "Complementa à Lei Municipal na 13-B de 12 de

Setembro de 1997, no qual dispõe sobre a inclusão no estatuto dos servidores

municipais e a concessão de licerrça matemidade e licença patemidade a

servidoras e servidores do munidpio de Alcantil-PB e dá outras proüdências";

I{ESOLVE

Artigo 1c. PROMULGAR a Lei Complementar no íJ04l2A25 oriunda do Projeto

de l,ei Complementar nq 00312025, de autoria do Vereador Moises Marques de

Sousa, cuio conteúdo faz parte integrante do presente ato de promulgação.

Artigo 24. Publique.se e registre-se.

Câmara Municipal de Alcantil-PB, Estado da Paraiba, 05 de Maio de 2025.

ft&r^{wk"*,r««u
Presidente da Câmara de Vereadores de AlcantiVPB
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